
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ.ffi,

GAB CCI /201g parecer de Reguraridade do controre Interno.

Dispensa de Liciração no 2403 /2017 _001
Contratado: MARIA HOSANA DA SIIVA AMARAL
conrrato: 0223/2017
Motivo: vigência contratual
Validacie: 30 de junho de 201,9
Interessado: Fundo Municipal de Saúde
Autoridade Responsáver pera assinatura do termo aditivo: yamax prado custódio
objeto: rocação de imóver onde funciona o centro de Atendimento psicossociar -CAPS II situada na 10a fdécimal Rua S/N Br,.-;;;;;;r,r.
Em análise:
Terceiro termo aditivo de vigência do contrato n" 0223/2017;
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